ADENDO AO REGULAMENTO GERAL DA COPA TCC 2010
Por este adendo tornam-se sem efeito os artigos 33, 35 e 36 do regulamento em questão, substituindo-os respectivamente pelos que seguem abaixo:
Art. 33 – O PC de roteiro vale 900 (novecentos) pontos fixos. Se o concorrente não passar por ele, ou adiantar-se mais do que 10' (dez minutos), ou atrasar-se mais do que 30' 05" (trinta minutos e cinco segundos), ou chegar nele por caminho diferente ou de direção oposta ao roteiro, perde 900 (novecentos) pontos. Excetua-se neste caso, o PC de vistoria, que é regulado conforme o art. 38. 
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Art. 35 - O concorrente perde 1 (um) ponto por segundo de atraso em relação a sua hora ideal de passagem pelo PC até 15´05” , descontada a tolerância de 5" (cinco segundos). Além dos 15´05” e até 30' 05" de atraso, serão imputados 900 (novecentos) pontos fixos. Após os 30' 05" de atraso, ou não passando no PC, o concorrente perde 1.800 (mil e oitocentos) pontos. 

Art. 36 - O concorrente perde 3 (três) pontos por segundo de adianto em relação a sua hora ideal de passagem pelo PC, sem margem de tolerância até os 5´(cinco minutos). Além de 5' (cinco minutos) de adiantamento e até 10 minutos adiantados, o piloto perde 900 (novecentos) pontos fixos. A partir dos 10´ (dez minutos) adiantados o piloto perde 1.800 (mil e oitocentos) pontos fixos, excetuando-se PCs por GPS, que são regidos pelo parágrafo único deste artigo. 

